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Exm°. Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei.

Senhor Presidente.

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis. para 
deliberação do Projeto de Lei abaixo relacionado:

Projeto de Lei n° A. ^1/2022, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT qz, 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 368.380,56 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.

Atenciosamente.
^0^
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CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILLELA - VILHENA - RO 
FONE/FAX OXX 69 3919 7065



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei ^ 72022

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis. o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura dc Crédito Adicional ['special, por 
Superávit Financeiro, no vigente orçamento-programa da Secretaria Municipal 
de Saúde, no valor dc R$ R$ 368.380,56 (trezentos e sessenta e oito mil, 
trezentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos).

A solicitação em pauta objetiva atender as necessidades da SEMUS, para 
aquisição de equipamentos e material permanente para atender a Atenção 
Especializada em açòes de enfrentamento ao Coronavírus - COVID-19. com 
recursos que ficaram em conta em 31/12/2021, provenientes do Governo 
Federal.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 6 de abril de 2022.

Eduard shiya Tsuru 
EITO



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N5 12022

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL
FINANCEIRO. NO VALOR DE R$ 
368.380,56 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA 
PROVIDÊNCIAS

SUPERÁVITPOR

DÁE OUTRAS

LEI:

Art. Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 368.380,56 (trezentos e 
sessenta e oito mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), 
necessário para a seguinte dotação:

Orgão: 14000 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 14001 - Fundo Municipal de Saúde 
1012200711.181 - Enfrentamento ao Coronavírus- COVID 19 
4490.52.00.00 30280084 Equipamentos e Material R$

Permanente
368.380,56

TOTAL R$ 368.380,56

Art. 22 Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de 
acordo com o artigo 43, § 1e, inciso I, da Lei Federal n° 4.320. de 17 de março de 
1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3e Inclui 0 Elemento de Despesa “Equipamentos e Material Permanente" 
na Ação "Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19" no Programa "Fazendo Saúde 
com Qualidade" da Secretaria Municipal de Saúde e nos Anexos das Leis ne 
5 662/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, e n° 5.663/2021 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
f Vilhena (RO), 6 de abril de 2022.

Eduardo TtíshÀa Tsuru 
PREFEITO



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTABILIDADE

Vilhena-RO, 04 de abril de 2022.MEMORANDO N° 032/SEMUS/CONT/OR.

DE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARA: Secretaria Municipal de Planejamento

Vimos através do presente encaminhar o Processo de Alteração Orçamentária descrito 
abaixo:
N° P.A.O. JUSTIFICATIVAVALOR

Solicitamos abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro para 
aquisição de equipamento e material permanente para atender a Atenção 
Especializada. Recurso oriundo do Governo Federal e disponível na conta bancária 
n° 624.083-3030/2022 R$ 368.380,56

• Portaria n“ 3659/2020 - Proposta 21467 008000/1200-04: Valor RS 368.380,56

Para dar cobertura aos créditos abertos serão utilizados recursos provenientes de 
superávit financeiro, conforme demonstrado no quadro abaixo:

SALDO EXISTENTE EM RESTOS A PAGAR 
31/12/2021

SALDO
ULTILIZADONÚMERO C/C SALDO DISPONÍVEL

1.080.297,265.687.654,83 1.070.769,12 3.536.588,35624.083-3

Atenciosamenti
I

Weslaine Cristina de Amorim 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

,n
Maria Celme J^rSifva Lima 

CONTADORA
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